
À Secretaria de Administração,

 APROVO a solicitação formulada pela Coordenadoria de Cerimonial e,

consequentemente AUTORIZO, de forma excepcional, a contratação da empresa Barrudada

Hotelaria EIRELI, visando à realização do Encontro de Gestão Participativa do Tribunal de

Justiça do Estado do Pará, agendado para ocorrer na cidade de Santarém/PA, nos dias 05 a

06 de setembro do corrente ano, considerando os documentos acostados nos autos que

demonstram o prejuízo causado a este Tribunal, acaso o evento não ocorra,  visto que toda

logística necessária a realização do evento já foi viabilizada, bem como, já houve a

convocação e confirmação de presença dos magistrados integrantes das Comarcas

participantes, que para isso alteram a rotina da atividade jurisdicional para comparecimento

ao encontro.

Ao tempo que determino que contratações porvindouras sejam cercadas de

todos os cuidados para que situações análogas não aconteçam, determino providências

apuratórias da situação em caso de dano.

Retorno à Secretaria de Administração para providências.

Belém, 03 de setembro de 2019.
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